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REQUERIMENTO Nº 262/2009

Recentemente uma munícipe, mãe de um bebê de poucas semanas de vida, procurou esta vereadora e relatou uma situação lastimável.
Ao procurar o Laboratório de Análises Clínicas, que presta serviços terceirizados para o Hospital São Lucas no dia 4 de maio (ponto facultativo, e véspera do feriado de aniversário da cidade), munida de uma FICHA DE REQUISIÇÃO DE SERVIÇOS AUXILIARES DE DIAGNOSE E TERAPIA (SADT) emitida por uma das Unidades de Saúde da Família (USF) existentes no Município, em nome de seu filho de colo, com o objetivo de coletar material para realização de exames biomédicos, foi surpreendida pela negativa do referido laboratório em atender o convênio SUS, sob a alegação de ser ponto facultativo, e naquele dia só atenderia convênios particulares e pagamento a vista.
O fato revoltou a mãe da criança, uma vez que além de não dispor do dinheiro, nem convênio particular, acabou privando de alimentação inutilmente seu bebê por doze horas (devido à necessidade do jejum obrigatório).

A pedido desta vereadora, a Secretaria desta Casa de Leis contatou o Laboratório terceirizado, que confirmou não ter atendido pacientes encaminhados pelas USF’s (ou seja, convênio SUS) naquele dia.
Diante do exposto acima, permito-me enunciar as seguintes considerações:
CONSIDERANDO que, este Município vem ao longo dos anos ampliando sua participação na manutenção da Irmandade de Santa Casa do Município de Garça (Hospital São Lucas), sendo hoje a principal fonte para a manutenção daquela instituição hospitalar.

CONSIDERANDO que, o Munícipe não pode ser privado em nenhuma hipótese (ainda mais um bebê de colo, que além do amparo constitucional, o é adicionalmente pelo Estatuto da Criança e do Adolescente) de ser atendido pelo Sistema Único e Saúde.
CONSIDERANDO que, é notório, que a prestadora de serviço contratada pelo Hospital São Lucas, já há tempos vem mostrando perda de qualidade de serviços, seja pela carga excessiva de exames (uma vez que atende sozinha a toda a demanda SUS de Garça, Álvaro de Carvalho e Ubirajara), seja pela procura, por parte da população carente (mas que não abre mão de sua dignidade e de seus direitos enquanto ser humano), de serviços mais qualificados e confiáveis oferecidos por outros laboratórios existentes no Município, estabelecimentos estes que detém inclusive (e comprovado visualmente por esta vereadora) dezenas de SADT (uma das quais anexa a este requerimento), comprovando o desespero de quem se vê, mesmo sem dispor de sobras financeiras, de pagar por um exame mais confiável e de ser atendido com mais respeito e dignidade.
CONSIDERANDO, até que se demonstre o contrário, que o Hospital São Lucas não cota preços de serviços laboratoriais em outros estabelecimentos congêneres, nem se utiliza de outro laboratório, mesmo sabendo desta carência no atendimento.
CONSIDERANDO enfim, que o Poder Público deve facilitar o acesso da população, especialmente a mais carente, a serviços essenciais de saúde, como o aludido neste arrazoado.
Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Prefeito Municipal, ouvida à Secretaria Municipal de Saúde, solicitando as seguintes informações:
Qual a providência imediata que a Municipalidade tomará para sanar este problema?

S. Sessões, 11 de maio de 2009.
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